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Aquisição de materiais para manutenção corretiva e alteração do posicionamento de um aparelho de ar-condicionado da sala da
Gerência de Instrumentos.

2.1 - Os materiais a serem adquiridas são para compor o perfeito funcionamento do aparelho de ar condicionado da Gerência de
Instrumentos, visto necessidade de manutenção corretiva, bem como, alteração da localização atual do condensador do aparelho
de ar condicionado, visto que este fica atualmente vulnerável a vandalismo e roubos em um muro virado para rua, sendo assim,
ha necessidade de adaptação da instalação para área interna (local seguro).

3.1 - Os produtos objeto desta aquisição, deverão ser entregues no setor requisitante, de acordo com a demanda solicitada, e o
recebimento dos materiais deverão ser realizados por meio de termo circunstanciado que comprove a adequação do objeto aos
termos deste termo de referência e pela aceitação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 48 (quarenta e oito) horas.

3.2 - O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, a critério do IPEM-ES.

3.3 - O IPEM-ES reserva-se o direito de recusar os produtos contratados que estejam em desacordo com este termo de
referência.

3.4 - Os custos referentes à substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente as expensas da Contratada.

4.1 - Os materiais deverão ser entregues na sede do IPEM-ES, situada na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1595,
Ilha de Monte Belo - Vitória/ES, no Setor de Almoxarifado, sendo a responsável pelo recebimento, a funcionária lotada no setor,
Fabrícia de Souza Barros.
Horário de recebimento: 08h às 12h e 13h às 16h.

5.1 - Compete à Contratada:

a) executar o ajustado de acordo com o objeto contratado, por intermédio exclusivo de seus empregados;

b) utilizar, na execução do objeto contratado, pessoal que atenda, dentre outros, aos seguintes requisitos:

b.1) qualificação para o exercício das atividades que lhe forem confiadas;
b.2) bons princípios de urbanidade;
b.3) pertencer ao seu quadro de empregados;

c) registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente Contrato, de tudo dando ciência à Contratante, respondendo
integralmente por sua omissão;

d) observar, após a comunicação feita pelo IPEM por intermédio do responsável do Setor de Compras, o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para entrega dos materiais solicitados, sendo obedecido sempre as quantidades e os tipos descritos.

e) Adotar todas as providências necessárias para regularização de seu regime tributário junto aos órgãos competentes.

5.2 - Compete à Contratante:

1.  OBJETO

2.  JUSTIFICATIVA

3.  ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.  LOCAL DE ENTREGA

5.  RESPONSABILIDADE DAS PARTES
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GERLES GAMA JUNIOR
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Vitória, 26 de outubro de 2022.

Requisitante / Resp. Setor

a) Pagar à Contratada o preço de acordo com os termos acordados;

b) Designar servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento da aquisição.

6.1 - A Proposta de Preço deverá ter o prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da sua apresentação.

6.2 - Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas e custos, como transporte, tributos de qualquer natureza e
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto.

6.3 - No caso de ser constatada alguma irregularidade no Documento Fiscal ou na documentação exigida, o IPEM-ES devolverá
os mesmos à CONTRATADA para as devidas correções e regularidades.

6.3.1 - A Nota Fiscal deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade para com o FGTS, INSS, Receita Federal, Fazenda
Estadual, Fazenda Municipal e Certidão Negativa Trabalhista.

6.3.2 - Sanadas as irregularidades quando encontradas, começará a contar novo prazo de pagamento conforme item 5.2 letra a.

6.  DISPOSIÇÕES GERAIS
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GERLES GAMA JUNIOR
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Compras

SERGIO EDUARDO CORREA VIDIGAL
DIRETOR GERAL

Ordenador
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Documento assinado eletronicamente por Gerles Gama Junior, Gerente de Administração e Recursos Humanos, em 21/10/2022, às
11:19, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Documento assinado eletronicamente por Gerles Gama Junior, Gerente de Administração e Recursos Humanos, em 21/10/2022, às
11:19, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Eduardo Correa Vidigal, Diretor Geral, em 26/10/2022, às 11:40, conforme horário
oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Aprovo o presente Projeto Básico, considerando a importância da
contratação para atividades da Contratante, em face das justificativas
formuladas pela área técnica.
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Modalidade: Dispensa de Licitação32/2022Requisição:

 DADOS GERAIS DA REQUISIÇÃO DE COMPRA

 OBJETO

Aquisição de materiais para manutenção corretiva e alteração do posicionamento de um aparelho de ar-condicionado da

sala da Gerência de Instrumentos.

 MATERIAIS / SERVIÇOS

Quantidade

KG

KG

UN

UN

M

TUBO 5/8

TUBO 1/4

ISOTUBO PARA TUBO 5/8

ISOTUBO PARA TUBO 1/4

CABO PP 4X2.5

 5

 2

 8

 8

 25

Tubo 5/8 para instalação de ar condicionado.

Tubo 1/4 para instalação de ar condicionado.

Isotubo para tubulação.

Isotubo para tubulação de 1/4.

CABO PP 4X2.5.

Item 1:

Item 2:

Item 3:

Item 4:

Item 5:

NÃO AGRUPADOS EM LOTE

 1

 1

 1

 1

 1

Parcelas
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